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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de residência terapêutica ou 
instituição que atenda os critérios estabelecidos nos requisitos da contratação. Localizada na região 
Sul do Brasil, que contemplem o tratamento de doenças psiquiátricas para usuários acima de 18 anos 
de idade, de ambos os sexos e gêneros, podendo apresentar comorbidades.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE  

VALOR REFERENCIAL 
Valor 

Unitário 
(mensal) 

para 1 
vaga 

Valor total 
12 meses 

para 5 vagas 

01 

Vaga de serviço de 
acolhimento institucional 
em residência terapêutica 
para tratamento de longa 
permanência de 
pacientes com 
transtornos psiquiátricos 
leves, moderados e 
graves. 

16543 
MENSAL/
VAGA 

5 VAGAS  R$ 4.824,33 R$ 289.459,80 

1.2. O serviço objeto deste registro de preços é caracterizado como comum, conforme o art. 6º, inciso 
XIII, da Lei 14.133/2021, que define bens e serviços comuns como "aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado". 

1.3. O serviço pode ser classificado como continuado, uma vez que a interrupção ou falta de 
continuidade no cuidado poderia resultar em graves consequências para a saúde e o bem-estar dos 
indivíduos atendidos. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se no presente Termo que tem 
por objeto a contratação de residências(s) terapêutica(s) ou instituição que atenda as necessidades, 
localizada na região Sul do Brasil, que contemple o tratamento de doenças psiquiátricas para usuários 
acima de 18 anos de idade, de ambos os sexos e gêneros, podendo apresentar comorbidades. O 
tratamento será destinado aos munícipes de Caçador/SC, de acordo com os critérios estabelecidos 
em sua avaliação pela Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção Psicossocial (AD e II) e 
Ambulatório de Saúde Mental), por período predefinido, renovável, se necessário, após avaliação 
médica e/ou da equipe multiprofissional da Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção Psicossocial e 
Ambulatório de Saúde Mental) e instituição contratada. 

 Esta contratação se trata de estratégia essencial utilizada para garantir os direitos dos usuários 
da RAPS (Rede de Atenção Psicossocial) em articulação com a RAS (Rede de Atenção a Saúde) em 



 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 2 de 19 

receber atendimento de qualidade e manter a vinculação dos usuários com sua equipe de referência, 
possibilitando o não desligamento dos serviços de atenção psicossocial e a manutenção do tratamento 
em liberdade, conforme prevê a lei 10.216/2000. Visto que tal serviço não é oferecido na rede 
socioassistencial do município, se faz necessária a contratação na rede privada para o devido 
atendimento dos munícipes de Caçador/SC. 

Esta modalidade de acolhimento contemplará pacientes com quadro clínico compatível com os 
itens da classificação F do Código Internacional de Doenças (CID – 11, 2015) que, por avaliação da 
rede de atenção psicossocial e socioassistencial do município, bem como da sistema judiciário, não 
conseguem gerir a própria vida e não apresentam familiares que possam acolher e dar suporte às suas 
demandas. 

Considerando as estatísticas do município, é possível informar que nos últimos quatro anos, 
houve demanda relacionada a essa necessidade conforme tabela abaixo: 

 2021 2022 2023 2024 

CAPSad 2 2 2 2 

CAPSII 2 2 3 3 

As informações relacionadas acima dizem respeito aos casos definidos ou aguardando 
definição pela RAPS e Sistema Judiciário. Sendo que dois processos estão concluídos Nº 5007804- 
49.2023.8.24.0012/SC e AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 5003529-28.2021.8.24.0012/SC e os 
demais aguardando análise e decisão. 

Alem das demandas judiciais, podem-se beneficiar dessa contratação: 

- Portadores de transtornos mentais, egressos de internação psiquiátrica em hospitais 
cadastrados no SIH/SUS, que permanecem no hospital por falta de alternativas que 
viabilizem sua reinserção no espaço comunitário; 

- Egressos de internação em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, em 
conformidade com decisão judicial (Juízo de Execução Penal); 

- Pessoas em acompanhamento nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), para as 
quais o problema da moradia é identificado, por sua equipe de referência, como 
especialmente estratégico no seu projeto terapêutico. Aqui se encontram aquelas 
localidades que, a despeito de não possuírem hospitais psiquiátricos, frequentemente 
se defrontam com questões ligadas à falta de espaços residenciais para alguns usuários 
de serviços de saúde mental; 

- Moradores de rua com transtornos mentais severos, quando inseridos em projetos 
terapêuticos especiais acompanhados nos CAPS. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A contratação da instituição especializada não apenas atende às demandas judiciais de forma 

rápida e eficaz, como também garante que os pacientes recebam um tratamento adequado e 

humanizado em um ambiente devidamente preparado. A escolha por uma entidade contratada 

proporciona maior segurança à gestão municipal, uma vez que o serviço seja realizado por 

profissionais capacitados, em conformidade com as normativas vigentes e com foco na reabilitação e 

melhoria da qualidade de vida dos pacientes 

Além disso, esta abordagem permite que o município foque na gestão estratégica e no 

acompanhamento da prestação do serviço, sem a necessidade de investir em infraestrutura própria ou 

lidar com os complexos trâmites administrativos que envolvem a criação de um serviço municipal. A 

flexibilidade na contratação e a possibilidade de ajuste conforme as necessidades locais tornam essa 

solução mais sustentável e eficiente a longo prazo. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

4.1. Não se aplica. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia contratual da execução referente aos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

5.1.2. Início da execução do objeto: 3 dias da emissão da autorização de fornecimento. 

5.2. Os serviços ora contratados deverão ser executados por instituição localizada na Região Sul do 

Brasil, em endereço a ser previamente informado e a eventual mudança de endereço do 

estabelecimento deverá ser imediatamente comunicada a Secretaria de Saúde, que analisará a 

conveniência de manter os serviços em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do 

contrato e, até mesmo, denunciá-lo se entender conveniente.  

5.3. O deslocamento para admissão, remoção ou atividades de ressocialização deverá ser realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde 24 horas por dia 7 dias por semana conforme a necessidade. 

5.4. O desligamento dos pacientes não deve ser realizado sem Instituição Alternativa. A empresa 

contratada para a gestão da residência terapêutica não poderá, em hipótese alguma, desligar um 

paciente da residência sem que haja uma outra instituição devidamente apta, contratada e preparada 

para recebê-lo. Caso seja necessário desligar o paciente, é imprescindível que haja um motivo 

plausível para tal decisão e que a empresa informe a Secretaria de Saúde e o próprio paciente com 

pelo menos 6 meses de antecedência. Esta política é fundamental para garantir a continuidade do 

cuidado e o bem-estar dos pacientes, prevenindo situações de vulnerabilidade e abandono. Em caso 

de desligamento de um paciente, a pedido da instituição contratada, ficará a cargo da administração 

municipal a continuidade ou não do contrato na sua integralidade. 

5.5. A execução contratual observará o que segue: 

5.5.1. A instituição contratada obriga-se a cumprir o objeto deste termo, observando as seguintes 

disposições: 

- Apresentar o Projeto Terapêutico Institucional que deverá constar: rotina de funcionamento e 

tratamento definindo atividades obrigatórias e opcionais, processos a serem utilizados para 

acompanhamento da evolução dos residentes no pós-alta, alta terapêutica, desistência (alta 

pedida), desligamento (alta administrativa), evasão, fuga, falecimento, fluxo de referência e 

contra referência para outros serviços de atenção a outros agravos, definição de critérios e 

normas para visitas e comunicação com a equipe, possíveis familiares e amigos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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- Apresentar as seguintes documentações atualizadas e de acordo com o público-alvo: Alvará 

do Corpo de Bombeiros, Alvará da Vigilância Sanitária local com Cadastro Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) específico para a atividade solicitada e Alvará de Funcionamento Municipal 

vigente expedido pela Prefeitura local; 

- Prestar, em suas dependências e instalações, por meio de seu corpo técnico, todo o tratamento 

conforme proposta apresentada no plano terapêutico; 

- Os usuários devem ser acompanhados pelos CAPS ou ambulatórios especializados em saúde 

mental, ou, ainda, equipe de saúde da família (com apoio matricial em saúde mental). A equipe 

técnica deve ser compatível com a necessidade dos moradores; 

- Desenvolver juntamente com a Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção 

Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental) o Projeto Terapêutico Singular das pacientes 

quando encaminhadas; 

- Dos profissionais disponíveis, faz-se necessário atenção psiquiátrica e equipe que contenha 

psicólogo, assistente social e oficineiros, em caso de a instituição contratada não estar localizada 

em território que seja os usuários possam ser referenciados a alguma modalidade de CAPS; 

- Oferecer atendimento em grupo e individual semanal dos profissionais supracitados; 

- Oferecer tratamento considerando a ocorrência de comorbidades, sejam psiquiátricas ou dos 

sintomas decorrentes do uso de substâncias psicoativas; 

- Fornecer os medicamentos específicos ao tratamento; 

- Realizar, durante o acolhimento, exames complementares que forem necessários; 

- Prestar assistência clínica e médica psiquiátrica sempre que necessária; 

- Garantir a troca de informações entre os integrantes da clínica e a Equipe de Saúde Mental 

(CAPS Centros de Atenção Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental); 

- Sujeitar-se à fiscalização dos serviços realizados pela Secretaria de Saúde e órgãos 

complementares; 

- Comunicar imediatamente à Secretaria de Saúde e à família da paciente e/ou responsável 

sobre eventuais casos de fuga, evasão ou falecimento; 

- Atender as solicitações de relatórios e informações das pacientes a cargo da Equipe de Saúde 

Mental (CAPS - Centros de Atenção Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental) no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis; 

- Promover, sempre que necessário, a adequada remoção da paciente, quando de 

intercorrências médicas; 

- Fornecer relatório mensal sobre desenvolvimento da paciente durante o período de 

acolhimento, e/ou conforme solicitação da Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção 

Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental); 

- Manter cada paciente acolhido no prazo correspondente ao estabelecido pela equipe médica 

responsável pela paciente, em comum acordo com a Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros 

de Atenção Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental), podendo o prazo ser alterado, se 

necessário, conforme a reversibilidade ou não do quadro que motivou a internação. As alterações 
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nos prazos serão determinadas em conjunto com avaliação médica e/ou da equipe 

interdisciplinar da clínica referenciada e Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção 

Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental); 

- Submeter-se à fiscalização e acompanhamento realizado pela Equipe de Saúde Mental (CAPS 

- Centros de Atenção Psicossocial e Ambulatório de Saúde Mental) para averiguar a evolução 

do tratamento e o cumprimento das obrigações pactuadas; 

- Possibilitar o livre acesso da Equipe de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção 

Psicossocial) ou de algum de seus integrantes devidamente identificados, a qualquer tempo, às 

suas instalações físicas, aos prontuários e relatórios referentes aos pacientes por ela indicados; 

- Garantir a não participação das pacientes em atividades laborativas não condizentes com o 

tratamento como GAP (Grupo de Apoio Psicoterapêutico), cozinha, resgates de outros pacientes, 

coordenação e manutenção de qualquer tipo (elétrica, alvenaria ou jardinagem) salvo quando for 

estabelecido em Projeto Terapêutico Singular, discutido e aprovado pela Equipe de Saúde 

Mental (CAPS - Centros de Atenção Psicossocial) sendo que esta atividade não deve ultrapassar 

2 (duas) horas de atividades diárias; 

- Atender os usuários com padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética de sua 

respectiva categoria; 

- Garantir acolhimento de sua saída da instituição quando da necessidade ou decisão técnica e 

jurídica. Nesses casos, o serviço de Saúde Mental (CAPS - Centros de Atenção Psicossocial e 

Ambulatório de Saúde Mental) deverá ser comunicado imediatamente; 

- Não cobrar, em hipótese alguma, valor de qualquer natureza diretamente do paciente, de seus 

familiares e/ou de servidor da Prefeitura, nem exigir que o paciente ou seus familiares, assinem 

fatura ou guia de atendimento em branco. 

Os serviços, objeto deste termo, deverão ter a sua execução iniciada no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis após solicitação da Comissão Técnica, com o acolhimento do paciente. A Secretaria 

de Saúde acompanhará diretamente a prestação do serviço, esclarecerá dúvidas e questões 

porventura não tratadas na especificação dos serviços arrolados no edital de Contratação e poderá, 

inclusive, fornecer informações, em caráter sigiloso, referentes ao prontuário médico do paciente. A 

Secretaria de Saúde poderá propor a rescisão contratual da instituição e/ou as penalidades indicadas 

na lei vigente, desde que verifique falhas que comprometam a qualidade dos serviços e/ou 

inobservância das obrigações pactuadas. A Secretaria da Saúde indicará e encaminhará pacientes de 

acordo com critérios definidos e bem justificados, assim como tomará imediatas providências no caso 

de denúncia de paciente acolhido, e/ou de seus familiares ou amigos, a respeito de qualquer 

irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou tratamento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato Lara 
Aparecida Cardoso Souza de Oliveira e Wilian Cardoso Ribeiro, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
artigo 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será efetuado após recebimento da nota fiscal obedecendo a ordem cronológica da 
Secretaria da Fazenda após a efetiva prestação dos serviços e recebimento definitivo, com o devido 
adimplemento contratual, mediante apresentação da Nota Fiscal na Diretoria de Compras do 
Município. 

7.1.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

7.4. O pagamento somente será autorizado depois de atestado o “recebimento” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada.  

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante.  

7.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 



 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 8 de 19 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado o FORNECEDOR o 
contraditório e a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.  

7.10. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados 
na Ata de Registro de Preços. a) O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das Notas Fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.  

7.11. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do processo licitatório que originou a 
aquisição e a assinatura do responsável pelo recebimento.  

7.12. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde, com a indicação do 
CNPJ específico. 

7.13. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte 
e-mail: contabilidade@cacador.sc.gov.br,  para seu devido pagamento.  

7.14. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do fornecedor, a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir.  
 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

7.16.1. o prazo de validade; 

7.16.2. a data da emissão;  

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.16.5. o valor a pagar; e  

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

7.18. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

about:blank
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documentação mencionada no artigo 68 da Lei n.º 14.133, de 2021.    

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo(a) contratado(a). 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. O(a) contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação Jurídica 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

8.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
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8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (artigo 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

8.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n.º 
14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II); 

8.2.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 

8.2.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.2.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.2.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, artigo 65, §1º). 

 

8.2.4. Qualificação Técnica 

8.2.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.2.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
8.2.4.2. A empresas licitantes deverão apresentar pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitido por órgão da administração pública ou por pessoa jurídica de direito privado, 
com a comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste certame. 

8.2.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

I. Serviço compatível com o objeto da contratação; 

II. Duração mínima do contrato: 12 (doze) meses; 

III. Quantidade mínima de pacientes atendidos: 5 (cinco) pacientes. 

8.2.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.2.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. A Contratada se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as cláusulas contratuais, 
especificações e prazos, bem como atender as determinações legais e regulares do Departamento 
requisitante. 

9.2. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ficando excluída ou reduzida esta 
responsabilidade pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da execução pelo órgão interessado.                    

9.2.1. A Contratada é responsável integralmente em atender às determinações regulares emitidas 
pelo Contratante. 

9.3. A Contratada é responsável por não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
Contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/21.  

9.4. A Contratada é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.  

9.4.1. A Contratada é responsável por comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas, nos termos do art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/21.  

9.5. A Contratada é responsável por prestar os serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.  

9.6. A Contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo(a) contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 

9.7. A Contratada é responsável integralmente para com a execução do objeto do presente contrato, 
nos termos da legislação em vigor, sendo que a presença da fiscalização do Contratante não diminui 
ou exclui essa responsabilidade.  

9.8. A Contratada deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos 
adicionais para fins de fiscalização. 

9.9. A Contratada obriga-se, ainda, a:  

9.9.1. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

9.9.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao 
atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo 
atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, 
de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 

9.9.3. Zelar e garantir a boa qualidade da prestação dos serviços, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo 
Poder Público;  

9.9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, nos prazos e condições explicitadas na cláusula 
sétima, às suas expensas, no total ou em parte, a prestação dos serviços em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.  

9.9.5. Responsabilizar-se por todos os tributos devidos em decorrência da execução dos serviços 
contratados; 

9.9.6. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual.  

9.9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência deste contrato.  

9.9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Contratante, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.10. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21.  

9.11. Garantir o cumprimento das disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados 
pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). , 

9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o(a) contratado(a) deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

9.13.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

9.13.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

9.13.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do(a) contratado(a). 

9.13.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT. 

9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.15. Paralisar, por determinação do(a) contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 



 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 14 de 19 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.18. Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do Pregão 
Eletrônico n° 054/24. 

 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  

10.1. O Contratante obriga-se a:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos.  

10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

10.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados e 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

10.1.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado Gestor do Contrato. 

10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente aos serviços prestados, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa executar os serviços, por 
meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à execução do objeto, que 
venham a ser solicitados pela Contratada. 

10.1.9. Notificar, por escrito, à Contratada sobre toda e qualquer irregularidade ou ocorrência 
relacionada com a prestação de serviços, assim como rejeitar e determinar substituições ou 
complementações, mesmo após a entrega dos mesmos. 

10.1.10. Aplicar as penalidades cabíveis, através do Departamento de Administração, após 
solicitação do Departamento requisitante. 

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.12. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Caçador para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a) contratado(a). 

10.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

10.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

I. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.15. Responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo(a) contratado(a) no prazo máximo de 01 (um) mês. 

10.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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10.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV. Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% do valor total 
contratado;  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(artigo 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n.º 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nessa hipótese, aplicam-se também 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral 
e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.8. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 
má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.10. O contrato poderá ser extinto: 

12.10.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.11.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (artigo 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado 

da data do da apresentação da proposta reajustada. 

14.2. O valor do contrato somente sofrerá reajuste após 12 (doze) meses, contados da data-base 
vinculada à assinatura do mesmo, de acordo com a variação do IPCA/FGV do período, ou outro que 
vier a substituí-lo.  

14.3. Na hipótese de comprovação da majoração de preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos itens 7.2 e 7.2.1, o Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao(a) contratado(a) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.6. Fica o(a) contratado(a) obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 289.459,80 (Duzentos e oitenta e nove mil 
quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos 
na descrição da solução mais viável. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

16.2. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta da Dotação do 
Orçamento do exercício de 2024: 

 

● Unidade Gestora: 5 - Fundo Municipal de Saúde 
● Órgão Orçamentário: 4000 - FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE 
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● Unidade Orçamentária: 4001-FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE 
● Função:10-SAÚDE 
● Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
● Programa:10 - Saúde 
● Ação: 2.80 - ASSITENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
● Despesa: 267 - 3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
● Fonte de recurso: 102- Recursos Próprios 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

Caçador, 17 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Luciana Maria da Costa 
Assistente Administrativo 

 
 
 
 
 

 

Angela Cristina Mattos de 
Azeredo 

Gestora do Contrato 
 
 
 
 
 

 

Lara Aparecida Cardoso Souza 
de Oliveira 

Fiscal do contrato 
 
 
 
 
 

 

Wilian Cardoso Ribeiro 
Fiscal do contrato 
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